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DESPACHO N.º 1/P/2026 

 

Eleição do Presidente da República 

18 de janeiro de 2026 

 

Exercício do Direito de Voto Antecipado entre 

os dias 5 e 8 de janeiro 2026 

 
 

o Decreto-lei n.º 319-a/76 de 3 de maio, na sua 

atual redação, de acordo com o disposto no seu 

artigo 70.º B, determina que os eleitores que, por 

motivo de doença se encontrem internados ou pre-

visivelmente venham a estar internados em estabe- 

lecimentos hospitalares e os que se encontram pre-

sos e consequentemente impedidos de se deslo-

carem à assembleia de Voto no dia da eleição, pos-

sam exercer o voto antecipado, nos termos previs-

tos no artigo 70.º D, do referido diploma, entre os 

dias 5 e 8 de janeiro de 2026. 

 

no sentido de garantir o exercício do direito de voto 

constitucionalmente, consagrado a todos os 

cidadãos, nas minhas ausências e impedimentos e 

sempre que as circunstâncias o justifiquem, delego 

no senhor Vereador luís lopes, as operações ineren 

tes ao exercício do voto antecipado. 

 

este despacho produz efeitos unicamente para o ato 

eleitoral invocado. 

 

 

 

 

amadora, 2 de janeiro 2026. 

 

o presidente da câmara 

 

Vítor Ferreira 
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Diretor: VÍtoR FeRReiRa 
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